
 
 
 
 
 
 

Arquimedes de Oliveira Silva 
Presidente da Comissão 

 

Água Doce do Norte, 02 de agosto de 2017

DE: Comissão de Finanças e Orçamento
PARA: Gabinete do Presidente

Referência:
Processo: 87/2017
Proposicao:Projeto de Lei Complementar n° 7/2017

Altera o anexo II da Lei Complementar 007, 14 de dezembro de 2005, para renomear e
conceder reajuste de vencimento para o emprego público de Médico para Programa de
Saúde da Familia - PSF

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer

Ação: Emitido Parecer na Comissão
Complemento: Examinando o Projeto de Lei Complementar nº 007/2017, que “Altera o
Anexo II da Lei Complementar 007, 14 de dezembro de 2005, para renomear e conceder
reajuste de vencimento para o emprego público de Médico p/ Programa de Saúde da
Família – PSF.” Projeto de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. Verificamos que
o presente projeto visa corrigir distorções quanto à remuneração dos médicos vinculados a
Esta Municipalidade. Onde muitos médicos estão se licenciando ou exonerando, bem como,
as dificuldades enfrentadas pelo Poder Executivo em contratar novos profissionais para
substituição.

Assim, recomendamos ao soberano Plenário para que APROVE o presente projeto de Lei
Complementar, na forma apresentada.

Providências: Para Incluir Proposição na Ordem do Dia
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